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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Direcção-Geral da Saúde

Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia

Aviso n.o 10 223/2005 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para um lugar de serralheiro mecânico da carreira de pessoal
operário altamente qualificado. — 1 — Para os devidos efeitos, faz-se
público que, por deliberação do conselho de administração de 26 de
Janeiro de 2005 e parecer favorável da Secretaria-Geral do Ministério
da Saúde de 28 de Julho de 2005, no uso de competência delegada,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação no Diário da República do presente aviso, concurso
interno geral de ingresso para o preenchimento de uma vaga na cate-
goria de serralheiro mecânico da carreira de pessoal operário alta-
mente qualificado do quadro de pessoal deste Hospital, aprovado
pela Portaria n.o 388/92, de 9 de Maio.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido para o preen-
chimento da vaga posta a concurso, esgotando-se com o seu preen-
chimento.

3 — Local de trabalho — Hospital Central e Especializado de
Crianças Maria Pia, sito à Rua da Boavista, 827, 4050-111 Porto,
e suas dependências, podendo vir a prestar serviço noutras instituições
com as quais este estabelecimento tenha ou venha a ter acordos ou
protocolos de colaboração.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de
Dezembro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, 101/2003, de 23 de Maio,
e 518/99, de 10 de Dezembro, e Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

5 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
resultante da aplicação do Decreto Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro,
sendo as condições de trabalho as genericamente vigentes para a fun-
ção pública.

6 — Conteúdo funcional — as funções do lugar a prover são as
que se encontram descritas na Portaria n.o 807/99, de 21 de Setembro,
e no anexo ao Decreto-Lei n.o 143/2002, de 20 de Maio.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos especiais encontrar-se nas condições constantes

do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro.
8 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão

os seguintes:

a) Prova de conhecimentos;
b) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A prova de conhecimentos é prática, com duração que não
exceda uma hora e é efectuada com base no programa aprovado
por despacho de 22 de Maio de 1996 do Secretário de Estado da
Administração Pública (n.o 2.3) publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 139, de 18 de Junho de 1996.

8.2 — A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

8.3 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, constam das actas das reuniões do júri do con-
curso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

9 — A lista dos candidatos admitidos bem como a de classificação
final serão publicitadas nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e afixadas no placard da Repartição
de Pessoal deste Hospital.

10 — Formalização da candidatura — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, dirigido à presidente do con-
selho de administração do Hospital Central e Especializado de Crian-
ças Maria Pia, Rua da Boavista, 827, 4050-111 Porto, e entregue no
Serviço de Pessoal deste Hospital durante as horas normais de expe-
diente, até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo
ser enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, con-
siderando-se o mesmo entregue dentro do prazo estipulado neste
aviso.

11 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, se for caso
disso, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;

c) Pedido de admissão ao concurso fazendo referência ao
número e à data do Diário da República onde se encontra
publicado;

d) Menção dos documentos que acompanham o requerimento
e sua caracterização sumária;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

12 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Documento comprovativo onde conste de forma inequívoca

a natureza de vínculo à função pública;
c) Declaração de formação adequada ao conteúdo funcional do

lugar a prover;
d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Três exemplares do curriculum vitae.

13 — A não apresentação da documentação exigida implica exclu-
são.

14 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

15 — Constituição do júri:

Presidente — Maria Fernanda Mendes Martins Amado, chefe
de secção.

Vogais efectivos:

Ana Zeferina Meireles Alves Cunha, assistente administra-
tiva especialista.

Adelino do Bonfim Maciel Silva Campos, carpinteiro
principal.

Vogais suplentes:

Sara Maria Florido Ginja, assistente administrativa prin-
cipal.

Joaquim Teixeira Dias Veludo, trolha principal.

16 — Todos os elementos do júri fazem parte do quadro de pessoal
do Hospital Central e Especializado de Crianças Maria Pia.

17 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 de Novembro de 2005. — O Vogal do Conselho de Administração,
António Augusto Paul.

Hospital Distrital de Lamego

Aviso n.o 10 224/2005 (2.a série). — Concurso n.o 6/PM/2005
(assistente da carreira médica hospitalar). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e
do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria de Assis-
tente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, torna-se público que, por deliberação do conselho
de administração de 2 de Novembro de 2005, se encontra aberto
concurso interno geral de ingresso para provimento de um lugar de
assistente de medicina interna da carreira médica hospitalar do quadro
de pessoal deste Hospital, aprovado pela Portaria n.o 413/91, de 16 de
Maio.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública e é válido apenas para o preenchimento do lugar acima
referido, pelo que se esgota com o preenchimento do mesmo.

3 — Requisitos de admissão:
3.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;


